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de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2701, de 09.11.2020, em favor de MARIA SUELI BASTOS 
DA COSTA, no cargo de Médico, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4079 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013200/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 544, de 18.02.2020, em favor de MARIA ELIENE MOREIRA DOS SANTOS, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4080 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013408/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 682, de 10.03.2020, em favor de RAIMUNDA EMILIA CORREA, no 
cargo de Professor Classe Especial, Nível F, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4081 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/013673/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 409, de 07.02.2020, em favor de MARIA DE FATIMA ALVES 
TEIXEIRA, no cargo de Auxiliar Técnico, lotado(a) no(a) DEPARTAMENTO 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4082 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014274/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2.642, de 09.11.2020, em favor de ELLEN DAS GRACAS 
COELHO TEIXEIRA, no cargo de Enfermeiro, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4083 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016051/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 1435, de 02.08.2010, em favor de ELZILA XAVIER DE 
MORAES LIMA, no cargo de Professor AD-1, Código GEP-M-AD-1-401, 
lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4084 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000943/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 

deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP 
n.º 2.336, de 12.11.2020, em favor de JOAO FRANCISCO MARTINS PACHECO, 
no cargo de Médico, lotado(a) no(a) HOSPITAL OPHIR LOYOLA, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4085 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014844/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 458, de 07.02.2022, em favor de JOVINA PRADO 
LOIOLA, no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4086 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016649/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
n.º 3493/2022-MP/PGJ, de 30.06.2022, em favor de GIVANILDO DA PAZ 
SANTOS, no cargo de Auxiliar de Administração-MP-AUD-A-I, lotado(a) 
no(a) PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4087 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016939/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o processo 
que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA AP n.º 2039, 
de 14.09.2020, em favor de ONILDA ELIANA RAMOS BARROS GONCALVES, 
no cargo de Médico, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4088 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006078/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 0127, de 09.01.2015, em favor de MARIA DO SOCORRO MONTEIRO 
DA SILVA, no cargo de Mecanógrafo, Nível II, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4089 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010516/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 5094, de 13.10.2022, em favor de ROSA MARIA CABRAL 
CORDEIRO, no cargo de Professor Classe Especial, Nível F, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 4090 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011378/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA


